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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Poder Legislativo Municipal
Gabinete da Vereadora Ithiara Madureira - Solidariedade
REQUERIMENTO Nº          / 2025 – CMS
A Vereadora ITHIARA MADUREIRA - SOLIDARIEDADE/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA - PMS e ao Senhor PLINIO SILVA DA LUZ, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA
           REQUER QUE SEJA FEITO A INCLUSÃO DE PROFISSIONAIS DE LIBRAS PARA AUXILIO DE ATENDIMENTOS NA REDE PUBLICA DE SAÚDE MUNICIPAL.
JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO, que A presença de intérpretes de Libras nos hospitais é fundamental para garantir que pacientes surdos tenham acesso igualitário aos serviços de saúde. A comunicação clara e direta entre o paciente surdo e a equipe médica é crucial para um diagnóstico preciso, um tratamento adequado e uma recuperação segura. Sem essa ponte, informações vitais sobre sintomas, histórico de saúde, procedimentos, medicação e cuidados pós-operatórios podem ser perdidas ou mal interpretadas, colocando a vida do paciente em risco. A presença de um intérprete de Libras humaniza o atendimento. O paciente surdo deixa de ser apenas um "caso" e se torna um indivíduo com voz e autonomia para participar ativamente de suas decisões de saúde. Isso fortalece a relação de confiança entre paciente e profissional de saúde, reduz o estresse e a ansiedade do paciente e de sua família e contribui para um ambiente hospitalar mais inclusivo e acolhedor. A falta de comunicação pode levar a erros médicos, tratamentos inadequados e necessidade de retornos frequentes ou de procedimentos corretivos.
Nestes termos, solicito aos nobres pares o apoio para aprovação deste requerimento.
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